PARECER Nº  313, DE 2005 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei Complementar nº 34, de 2003 

De iniciativa do nobre Deputado Celino Cardoso, o projeto em epígrafe dispõe sobre o enquadramento do cargo de “Técnico em Radiologia no R.E.T.P. – Regime Especial de Trabalho policial. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 100 à 104ª Sessões Ordinárias (de 15 a 19/09/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi remetido a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado. 

Na qualidade de relator designado por este órgão, constatamos que o autor pretende que os atuais ocupantes do cargo de Técnico em Radiologia do quadro da Secretaria de Segurança Pública, que foram admitidos por concurso público homologado pela Secretaria da Saúde, sejam enquadrados nas disposições do artigo 2º, inciso I, da Lei nº 10.291, de 1968, que estabeleceu o Regime Especial de Trabalho Policial, de forma a que os referidos servidores possam se beneficiar das vantagens previstas pela lei, a exemplo do que ocorre com servidores similares da Secretaria de Segurança Pública. 

Do exame do assunto, constata-se que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno, nada havendo, sob esse aspecto, que impeça a aprovação do projeto. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei Complementar nº 34, de 2003.

a) ALBERTO “TURCO LOCO”  HIAR – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 19/5/2004
a) Ricardo Trípoli – Presidente
Ricardo Tripoli – Mauro Menuchi – José Bittencourt – Eli Corrêa Filho – Afonso Lobato – Valdomiro Lopes – Vanderlei Siraque.
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